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O projeto em tela dispõe sobre a criação da Escola da Rede Pública de Educação 

Bilíngue para Surdos. E na nova proposta bilíngue que visa assegurar o acesso dos surdos às 
duas línguas no contexto escolar, isto é, a LIBRAS deve ser introduzida como primeira língua e 
o Português como a segunda. 

A exposição à LIBRAS, desde o início da vida das crianças surdas, garante aos surdos 
o direito a uma língua de fato. Dentro deste contexto, a Língua de Sinais é uma língua natural, 
adquirida de forma espontânea pela pessoa surda em contato com pessoas que a usam. Por 
outro lado, a língua, nas modalidades oral e escrita, é adquirida de forma sistematizada. Como 
primeira língua dos surdos, essas pessoas têm o direito de ser ensinadas em Língua de Sinais. 

Não se pode esquecer que a falta de uma língua, por meio da qual as pessoas possam 
interagir e construir conhecimento linguístico e de mundo, constitui uma das especificidades da 
surdez. Neste sentido, o processo inclusivo do aluno surdo na escola regular difere em muito 
do vivenciado por alunos com cegueira ou com dificuldades motoras, por exemplo, uma vez 
que a surdez exclui o sujeito surdo da língua usada na escola, na sociedade, e se impõe como 
obstáculo à realização da meta escolar: o sujeito surdo não pode aprender os conteúdos 
ensinados na escola porque ele, simplesmente, não ouve a língua que o circunda na escola e 
na sociedade ouvinte. 

Uma educação bilíngue pressupõe muito mais do que só o domínio de duas línguas 
pelo aluno surdo. Há de estar contemplada a política das identidades, que possibilite ao aluno 
surdo constituir-se como cidadão diferente, porém eficiente, e com auto-imagem positiva, o que 
só poderá acontecer na convivência com seus iguais. Além disso, não se pode desconsiderar 
que o bilinguismo pressupõe duas culturas surda/ouvinte e que o currículo deve contemplá-las 
igualmente atribuindo às duas línguas a mesma importância. Há de se considerar ainda que as 
pessoas surdas têm acesso ao mundo pela visão, aspecto que deve ser respeitado no ensino 
de alunos surdos. 

Diante do exposto e restando evidenciada importância do tema, pugnamos pela 
aprovação deste projeto de lei. 
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